
 

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU DE CARUARU 

COORDENAÇÃO DOS CURSOS DAS ENGENHARIAS 

EDITAL 002/ 2024.1 

A Coordenação dos Cursos das Engenharias do Centro Universitário Maurício 
de Nassau de Caruaru, no uso de  suas atribuições regimentais, 

 
DIVULGA E TORNA PÚBLICO 

 
Art. 1º - A regulamentação da I COMPETIÇÃO DE FOGUETES DE GARRAFA PET 
(CFGP) do Centro Universitário Maurício de Nassau de Caruaru encontra-se 
delimitada neste edital. 

 
Art. 2º - A competição está inserida nas atividades da Semana de Engenharia – 
Oficinas Ubíqua 2024.1 que ocorrerá conforme calendário especifico e divulgado 
pela coordenação de curso, com data prevista para realização em 23 de abril de 
2024 com início às 19:00 horas. 
 
Art. 3º - As equipes devem ser formadas por até QUATRO membros, regularmente 
matriculados em algum dos cursos das Engenharias da UNINASSAU Caruaru e 

realizar a inscrição via FORMS ( https://forms.office.com/r/2JQEBJNRdp ). 
 
Art. 4º - As inscrições serão iniciadas as 08:00 do dia 25/03/2024 sendo encerradas 
as 23:45 do dia 20/04/2024. No ato da inscrição deve ser informado nome completo, 
matrícula, número de CPF e email dos membros da equipe. Os dados informados 
serão utilizados na elaboração dos certificados. 
 
Art. 5º - Cada equipe deve escolher um nome que será utilizado durante a 
competição. A relação de equipes inscritas será divulgada no dia 22/03/2024 via 
redes sociais dos cursos das engenharias. 
 
Art. 6º - Todas as pessoas que realizarem inscrição estarão sujeitas às condições 
deste regulamento. 
 
Art. 7º - A UNINASSAU Caruaru não arcará com qualquer tipo de despesa referente 
ao projeto, construção e acionamento do foguete, sendo de responsabilidade dos 
participantes da equipe. As estruturas dos laboratórios poderão ser utilizadas pelos 
alunos nos processos de projeto e construção dos protótipos em função da 
disponibilidade do laboratório. 
 
Art. 8º - Todos os integrantes e participantes da CFGP, em caráter gratuito, 
irrevogável e irretratável, autorizam a UNINASSAU Caruaru a captar e fixar imagens 
e vozes durante a realização das atividades do evento, em qualquer suporte 
existente, bem como transmiti-las via mídia de qualquer espécie, disseminá-las 
através da internet ou dar às imagens qualquer outra utilização relativa ao evento. 
 

Art. 9º - Um mesmo participante não poderá participar de mais de uma equipe, 
havendo duplicidade de inscrição será validada a última inscrição apresentada. 
 
Art. 10º - As equipes serão responsáveis pela confecção dos foguetes de água e 

https://forms.office.com/r/


 

das bases de lançamento. As bases de lançamento e os foguetes podem ser levados 

ao local de lançamento montados. Será destinado um local apropriado para os 
ajustes, caso necessário, das bases e dos foguetes. 
 
Art. 11º - Em caso de quebra da base ou mau funcionamento é permitido o 
empréstimo de bases entre os participantes. A base de lançamento deve ser feita 
com cano PVC, ângulo de lançamento definido pela equipe, possuindo trava de 
lançamento e apenas um ponto de entrada de ar. 
 
Art. 12º - A organização não fornecerá garrafas PET. Todos os materiais a serem 
utilizados são de responsabilidade dos participantes.  
 
Art. 13º - Os participantes poderão ser desclassificados no caso de: 

I. Atrapalhar as equipes concorrentes por meio de qualquer artifício; 
II. Não comparecer ao horário determinado para a realização do 

evento. 
 
Art. 14º - A base de lançamento deve ser construída utilizando tubos de PVC. 
Sugestões nos links abaixo: 

• https://www.youtube.com/watch?v=hLs4yXlty8Q  

• https://www.youtube.com/watch?v=Arua4ph8Qzk 

• https://www.youtube.com/watch?v=XGJRgMUYgyc 

• https://www.ucs.br/site/midia/arquivos/tutorial-base-lancamento.pdf 
 

Art. 15º - Na base de lançamento deve ser instalado uma torneira ou registro 
para despressurizar o foguete em caso de aborto do lançamento.  
 
Art. 16º - Não é obrigatória a instalação de monômetro na base de lançamento. 
 
Art. 17º - Os participantes podem ornamentar livremente os seus foguetes 
(pintura, adesivos, ...). 
 
Art. 18º - Cada equipe poderá utilizar até 2 (DOIS) foguetes, não sendo permitido 
utilizar foguetes de outra equipe. 
 
Art.19 - Cada equipe poderá realizar até 2 (DOIS) lançamentos, tendo como 
resultado final a MAIOR DISTÂNCIA obtida dentre os lançamentos realizados. 
 
Art. 20º - Os participantes poderão realizar testes no local de lançamento até 15 
minutos antes do início da CFGP. 
 
Art. 21º - O combustível do foguete deve ser a água pressurizada. 
 

Art. 22º - No momento do lançamento os participantes terão o intervalo de 1 
MINUTO para bombear ar dentro do foguete. Imediatamente após esse intervalo 
de tempo, a trava deve ser solta para que o Foguete seja impulsionado 
exclusivamente pelo ar comprimido dentro dele. 
 

Art. 23º - Não haverá divisão de categoria em relação a capacidade da câmara 
interna dos foguetes, devendo os mesmos serem de apenas um estágio. 
 

Art. 24º - Iniciada a pressurização do foguete, os membros da equipe devem 

https://www.youtube.com/watch?v=hLs4yXlty8Q
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imediatamente fixar a base no solo e em seguida posicionar-se a uma distância 
mínima de 2 (DOIS) metros dela. Caso o foguete não seja lançado após o 
acionamento do gatilho, um dos membros poderá aproximar-se da base e abrir a 
válvula de aborto (torneira ou registro). 

 
Art. 25º - É proibido segurar o foguete após sua pressurização. Caso algum 
membro da equipe utilize as mãos para realizar o lançamento, o alcance obtido não 
será computado. 
 

Art. 26º - É aconselhável que todos os participantes da equipe estejam com os 
seguintes equipamentos de segurança: óculos protetor, calça jeans, tênis, 
capacete. 
 

Art. 27º - O objetivo central é obter o maior alcance horizontal possível, sendo 
medido a distância entre a BASE DE LANÇAMENTO e o PRIMEIRO PONTO 
DE IMPACTO DO FOGUETE COM O SOLO sendo analisado o centro do 
foguete. 
 

Art. 28º - A medição será realizada paralelamente a superfície do terreno do local 
do evento. A comissão organizadora coordenará os lançamentos dos foguetes, 
cuidará de todos os aspectos da segurança do evento e medirá em metros, os 
alcances obtidos pelos foguetes. 
 
Art. 29º - As equipes que participarem da competição, cada integrante receberá 
CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO e 10 (DEZ) HORAS DE ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES. 
 
Art. 30º - A equipe que conquistar a primeira colocação na competição, cada 
integrante receberá CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO E CONQUISTA, 20 
(VINTE) HORAS DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES e 1,0 PONTO EXTRA a 
ser atribuído em DUAS disciplinas de sua escolha na pontuação da 1ª Unidade ou 
2ª Unidade. 
 
Art. 31º - A equipe que conquistar a segunda colocação na competição, cada 
integrante receberá CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO E CONQUISTA, 20 
(VINTE) HORAS DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES e 1,0 PONTO EXTRA a 
ser atribuído em UMA disciplina de sua escolha na pontuação da 1ª Unidade ou 2ª 
Unidade. 
 
Art. 32º - As pontuações citadas nos Art. 30 e 31 serão vinculadas diretamente à 
matrícula do aluno não sendo permitido em hipótese alguma a transferência para 
terceiros. 
 

 
 

Caruaru, 11 de março de 2024. 
 

Maylon Dieferson Silva de Sobral 

Coordenador dos Cursos das Engenharias 


